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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1911/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição 

Federal, 

R E S O L V E: 

Autorizar a averbação requerida pela servidora MARIA DE 

LOURDES RAGALZZI DA SILVA, matrícula 5146, ocupante do 
cargo de Merendeira, Nível II, Classe C, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no total de 3391 dias de tempo de 
contribuição, correspondente a: 9 ano(s), 3 mês(es) e 16 dia(s), para 

fim de aposentadoria, conforme especificação abaixo, Certidão de 
Tempo de Contribuição do INSS, Protocolo 06001010.1.00034/18-8 

e Processo Administrativo nº 4950 de 09/10/2018: 

I – NÃO CADASTRADO – Período de Contribuição: 18/12/1981 a 

31/03/1982 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 3 mês(es) e 13 dia(s), 
não informada. 

II – BAR E LANCHONETE PONTE VELHA – Período de 

Contribuição: 20/09/1987 a 23/10/1987 - Tempo de Contribuição: 0 

ano(s) 1 mês(es) e 4 dia(s), cozinheira. 

III – MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – Período de Contribuição: 
02/05/2001 a 30/12/2001 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 07 

mês(es) e 29 dia(s), na função de Auxiliar de Serviços Gerais. 

IV – MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – Período de Contribuição: 

01/03/2002 a 30/12/2002 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 10 
mês(es) e 0 dia(s), na função de Auxiliar de Serviços Gerais. 

V – MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – Período de Contribuição: 

01/04/2005 a 30/12/2005 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 9 

mês(es) e 0 dia(s), na função de Merendeira. 

VI – MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – Período de Contribuição: 
01/04/2006 a 31/12/2006 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 9 

mês(es) e 0 dia(s), na função de Merendeira. 

VII – MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – Período de Contribuição: 

01/06/2007 a 30/11/2007 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 6 
mês(es) e 0 dia(s), na função de Merendeira. 

VIII – AUTÔNOMO – Período de Contribuição: 01/10/1998 a 

30/04/1989 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 7 mês(es) e 0 dia(s). 

IX – AUTÔNOMO – Período de Contribuição: 01/06/1989 a 

30/06/1989 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 1 mês(es) e 0 dia(s). 

X – AUTÔNOMO – Período de Contribuição: 01/08/1989 a 

30/11/1990 - Tempo de Contribuição: 1 ano(s) 4 mês(es) e 0 dia(s). 

XI – AUTÔNOMO – Período de Contribuição: 01/02/1991 a 
31/12/1991 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 11 mês(es) e 0 dia(s). 

XII – AUTÔNOMO – Período de Contribuição: 01/03/1992 a 
31/07/1992 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 5 mês(es) e 0 dia(s). 

XIII – AUTÔNOMO – Período de Contribuição: 01/09/1992 a 

31/03/1993 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 7 mês(es) e 0 dia(s). 

XIV – AUTÔNOMO – Período de Contribuição: 01/08/1993 a 

31/08/1993 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 1 mês(es) e 0 dia(s). 

XV – AUTÔNOMO – Período de Contribuição: 01/10/1993 a 

30/06/1994 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 9 mês(es) e 0 dia(s). 

XVI – AUTÔNOMO  – Período de Contribuição: 01/09/1994 a 
30/04/1995 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 8 mês(es) e 0 dia(s). 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 31 de outubro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 2019/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição 

Federal, 

R E S O L V E: 

Autorizar a averbação requerida pela servidora DEOLINDA LOPES 

MORENO AMÊNDOLA, matrícula 5111, ocupante do cargo de 
Merendeira, Nível II, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no total de 730 dias de tempo de contribuição, 

correspondente a: 2 ano(s), 0 mês(es) e 0 dia(s), para fim de 
aposentadoria, conforme especificação abaixo, Certidão de Tempo 

de Contribuição do INSS, Protocolo 06001010.1.00043/18-7 e 
Processo Administrativo nº 5457 de 28/11/2018: 

I – MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA MS – Período de Contribuição: 

01/04/2005 a 30/12/2005 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 09 

mês(es) e 0 dia(s), na função de Merendeira. 

II – MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA MS – Período de Contribuição: 
01/04/2006 a 30/12/2006 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 09 

mês(es) e 0 dia(s), na função de Auxiliar de Serviços Gerais. 

III – MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA MS – Período de Contribuição: 

01/06/2007 a 30/11/2007 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 06 
mês(es) e 0 dia(s), na função de Merendeira. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 2020/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal e artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição 
Federal, 

R E S O L V E: 

Autorizar a averbação requerida pela servidora ANDREA CARLA DE 
BARROS CAVALCANTE, matrícula 2870, ocupante do cargo de 

Agente Comunitário de Saúde, Nível IV, Classe C, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no total de 502 dias 

de tempo de contribuição, correspondente a: 1 ano(s), 4 mês(es) e 
17 dia(s), para fim de aposentadoria, conforme especificação abaixo, 

Certidão de Tempo de Contribuição do INSS, Protocolo 
06001010.1.00038/18-3 e Processo Administrativo nº 5456 de 

28/11/2018: 

I – CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – Período de 
Contribuição: 28/06/2000 a 01/12/2000 - Tempo de Contribuição: 0 

ano(s) 05 mês(es) e 4 dia(s), na função de Assessora Técnica. 

II – MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – Período de Contribuição: 

18/03/2002 a 30/12/2002 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 09 
mês(es) e 13 dia(s), na função de Auxiliar de Serviços Gerais. 

III – MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – Período de Contribuição: 

06/01/2003 a 05/03/2003 - Tempo de Contribuição: 0 ano(s) 02 
mês(es) e 0 dia(s), na função de Auxiliar de Serviços Gerais. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana

 

LICITAÇÕES 
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